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EXPEDIENTE

 

DECRETOS

DECRETO Nº 388/2018

Nomeia servidor para o cargo que 
menciona e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei orgânica Municipal, tendo em vista a aprovação no 
Concurso Público Edital n° 001/2014, homologado pelo Decreto 
65/2015 de 24 de fevereiro de 2015 e preenchidos os requisitos 
contidos no Artigo 19 da Lei 1.975 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Prudentópolis;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica nomeada Gisele Campos de Mello Gross, 
portadora da Carteira de Identidade nº 13.220.293-1/PR e CPF nº 
062.040.219-90, para exercer o cargo efetivo de Professora, Nível 
01 - Referência A, do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal.

 Art. 2º.  A referida servidora fica lotada na Escola Muni-
cipal do Campo de Papanduva de Baixo 1ª Secção.

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.

Secretaria Municipal de Administração, 09 de julho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 389/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012, e conforme o requerimento e atestado 
médico;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica concedida licença maternidade a servidora 
Olga Bobalo Schparyk, ocupante do cargo provimento efetivo de 
Professora, a partir de 05 de junho de 2018 a 01 de dezembro de 
2018, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de julho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº. 390/2018

Altera redação do Decreto que
 menciona e dá outras providências.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
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DECRETA

 Art. 1º.  O artigo 2º do Decreto nº 353, de 26/06/2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 2º. O cumprimento do disposto no artigo anterior  
	 fica	a	cargo	da	Comissão	de	Sindicância	composta		 	
	 pelos	servidores	Marcos	Cesar	Bozatski,	Marisa	Lenart		
	 Pastuch	e	Hilário	Witchemichen	Filho,	a	qual	terá	o	prazo		
	 de	trinta	(30)	dias,	a	partir	da	data	da	publicação	deste		
	 Decreto,	para	concluir	a	apuração	dos	fatos,	dando	
	 ciência	a	Administração	Superior”.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de julho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 391/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1.975, de 27/06/2012 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Prudentópolis e conforme o contido no 
protocolo sob nº 4997/2018;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial ao servidor 
Nilceu José Zaroski, ocupante do cargo provimento efetivo de 
Fiscal Geral, a partir de 06 de agosto de 2018, pelo período de 90 
(noventa) dias.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de julho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 392/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 40, 
§7º, inciso I da Constituição Federal, bem como o artigo 20 da Lei 
Municipal nº 1.487/2006 e o disposto no artigo 77 da Lei Federal 
nº 8.213/1991;

DECRETA

 Art. 1º -  Fica concedida Pensão a Natalia dos Santos 
Guimarães, dependente do Sr. Miguel Maria de Lima, servidor 
inativo municipal, falecido em 29/11/2017, conforme certidão de 
óbito sob nº. 081331.01.55.2017.4.00039.126.0011753.90.

 Art. 2º -  A pensão mencionada no artigo anterior, será 
calculada no valor correspondente a R$ 2.829,53 (dois mil oito-
centos e vinte e nove reais e cinquenta e três centavos) mensais.
     

 Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia do falecimento do 
servidor inativo, 29 de novembro de 2017, constante na Certidão 
de Óbito anexa ao Processo Administrativo protocolado sob nº 
6876/2018.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de julho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
 

PORTARIA Nº 148/2018

Prorroga	o	prazo	para	conclusão	dos	
trabalhos	da	Comissão	de	Sindicância	instituída	

pelo	Decreto	nº	246/2018,	e	dá	outras	providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para 
a emissão do relatório final referente aos trabalhos da Comissão 
de Sindicância instituída através do Decreto nº 246/2018, haja 
vista o pedido formulado pela Comissão através do protocolo nº 
7130/2018.

 Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de julho de 2018. 

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 149/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 09/07/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Leonice Rodrigues de Souza, ocupante do cargo pro-
vimento efetivo de Professora, a partir de 25 de junho de 2018 a 
15 de julho de 2018.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de julho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 150/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 09/07/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Conceder licença para tratamento de saúde ao 
servidor Pedro Opuchkevich Junior, ocupante do cargo provi-
mento efetivo de Agente de Alcoolismo, a partir de 29 de junho de 
2018 a 26 de agosto de 2018.

 Art. 2º.    Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de julho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2018
Às oito horas e trinta minutos do dia treze do mês de julho do ano 
de dois mil e dezoito, no Depto de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Prudentópolis, realizou-se a sessão pública para recebi-
mento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 
e documentos de habilitação apresentados em razão do certame 
licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 109/2018, tendo 
por objeto o Registro de Preço para contratação de empresa para 
fornecimento de hospedagem. Em que pese ter sido dado ampla 
divulgação ao certame, nenhuma empresa demonstrou interesse 
na participação, pelo que, declara-se o presente DESERTO.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2018 

OBJETO: Aquisição de tela protetora para janelas e portas fabri-
cadas em alumínio, tela contra moscas e aquisição e instalação 
de acessórios  para gás de  cozinha do centro de eventos do mu-
nicípio de Prudentópolis – PR.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 8.048,61 (Oito mil quarenta e 
oito reais e sessenta e um centavos).
DATA: 23 de julho de 2018, às 13:30 horas.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 027/2018

	 	 Considerando	o	período	de	recesso	legislativo		
	 nos	termos	do	artigo	35	da	Lei	Orgânica	Municipal,	bem		
	 como	que	a	última	sessão	ordinária	do	primeiro	período		
 de 2018 está prevista para a data de 17 de Julho de 2018;
	 	 Considerando	o	inexpressivo	volume	de	serviços		

	 administrativos	na	rotina	interna	desta	Casa	no	período		
	 em	que	a	Câmara	Municipal	permanece	em	recesso;
	 	 Considerando	os	princípios	da	economicidade		
	 e	da	eficiência	do	serviço	público	os	quais	não	deverão		
	 ser	prejudicados,	bem	como	a	necessidade	de	adoção		
	 de	prática	administrativa	condizente	com	os	referidos			
	 princípios,	pela	qual	deve-se	preferencialmente	quando		
	 possível	antecipar	férias	e	gozo	coletivo	das	mesmas	de		
	 modo	a	não	interferir	na	continuidade	do	serviço	público		
 ao longo do ano.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE

 Artigo 1º -  Conceder férias coletivas aos Servidores da 
Câmara Municipal no período compreendido entre 18 de Julho de 
2018 e 01 de Agosto de 2018; determinando que sejam computa-
dos estes dias de gozo de férias no cálculo do período de férias 
ordinárias de cada servidor, procedendo-se a necessária compen-
sação pelo Setor Contábil que é responsável pela administração 
destas informações.

 Artigo 2º - Fica mantida a rotina de expediente da Câma-
ra Municipal de Prudentópolis, inclusive o atendimento ao público 
e a rotina interna dos gabinetes no período compreendido no arti-
go 1º desta Portaria.

 Artigo 3º - Ficam excluídos dos efeitos da presente por-
taria os Servidores integrantes da Assessoria de Imprensa, As-
sessoria Jurídica e Assessoria Legislativa, os quais responderão 
pela atividade de expediente da Casa no período compreendido 
no artigo 1º; ressalvado o Servidor Elesandro Carlos que já tinha 
férias anteriormente concedidas para este mesmo período.

 Artigo 4º - Poderão ser antecipadas as férias para os 
servidores que não possuem período aquisitivo vencido.

 Artigo 5º - Fica também ressalvada dos efeitos da pre-
sente portaria, a rotina interna do Setor Contábil, que possui atri-
buições de cunho financeiro e contábil a serem realizadas no pe-
ríodo estampado na presente portaria; cabendo aos Servidores 
deste setor justificar diretamente à Presidência os dias trabalha-
dos e não trabalhados no período para fins de eventual compen-
sação em  período de férias ordinárias.  

 Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos à data de sua edição.
   

Gabinete da Presidência, em 13 de Julho de 2018.

Vereador Marcos Roberto Lachovicz 
    Presidente da Câmara Municipal
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